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A ampliação do ingresso de negros e pardos em instituições de ensino superior (ies) públicas é  objeto de  debate na sociedade, nas universidades, no governo federal e no congresso nacional. Nesse debate, reconhece-se a presença minoritária  de negros e pardos  nessas ies, não obstante constituírem  metade da população brasileira jovem.

Dentre as explicações apresentadas para  esse desequilíbrio, sobressai a que imputa à educação básica pública responsabilidade pela preparação insuficiente dos jovens negros e pardos   para os exames vestibulares. Daí,  a  proposta de se melhorar a educação básica pública para superar essa situação. Tão  clara quanto  boa para todos,  negros ou não, essa solução só gera seus  efeitos a médio prazo;  não afeta os jovens que  já   concluíram o  ensino médio e  agora se candidatam ao ensino superior. Por isso, são apresentadas  outras soluções que  visam os candidatos atuais:  substituição do vestibular  por  outro  processo  seletivo (o que seria “ trocar seis por meia dúzia”); oferta de “cursinhos populares”;  atribuição  de cotas    para negros e pardos.  Registro, nesse sentido,  o papel positivo   dos movimentos sociais na criação e manutenção desses  cursinhos,  que têm  tido sucesso na preparação de  jovens carentes para os exames vestibulares. 

Um outro problema tem relação com o anterior: a escassez de vagas no ensino superior público. Na UFMG, por exemplo, cerca de setenta mil candidatos  disputam a cada ano,  pouco menos de cinco mil vagas. Os excedentes acumulam-se, embora as  ies públicas venham  ampliando a oferta de vagas desde os anos noventa não obstante  suas crônicas dificuldades financeiras. 
Como  a escassez de vagas é o fator que limita o acesso, preparação  para os exames vestibulares e novos processos seletivos têm eficácia restrita   para a inclusão de jovens negros e  carentes. Para esse problema, a  ampliação das vagas para preenchimento por critério universal surge assim como a  solução mais clara e além de tudo a mais   coerente  com os  valores  republicanos do direito à educação, da igualdade de oportunidades e do mérito acadêmico.

 Entretanto, é  forçoso reconhecer que não há igualdade de oportunidades entre os jovens brasileiros. As desvantagens cumulativas que incidem sobre   negros e pardos,  predominantemente pobres, os põem à margem do desenvolvimento econômico, social  e cultural do País e  assim configuram não só grave injustiça social como uma evidente “questão racial”. Nesse sentido, pode não  ocorrer a superação do desequilíbrio entre negros e não-negros na ocupação das vagas, mesmo que sejam ampliadas.  

Assim, iniciativas destinadas à superação dessa “questão racial” são fundamentais  para o estabelecimento da igualdade de oportunidades  entre os jovens brasileiros, processo que dificilmente acontecerá sem decisiva interferência do Estado.  Nessa perspectiva, é   razoável aceitar-se a criação do mecanismo das cotas pelo  Estado – prática que, como sabemos, é experiência  positiva nos Estados Unidos. 

A  aplicação desse mecanismo entre nós, se justifica pela expectativa de aumentar , em prazo mais curto, a  presença de  negros e pardos no exercício das diversas profissões de nível superior bem como a de aumentar sua  participação na elaboração do conhecimento acadêmico. Pode-se esperar também  que maior presença nas  atividades intelectuais associadas ao ensino superior  contribua para a elevação  da auto-estima da população negra brasileira e    alargue os caminhos que levarão o Brasil à tão sonhada democracia racial. 

No entanto, também  as  cotas poderão tornar-se  solução parcial se for mantida inalterada a atual política de  oferta de vagas no ensino superior público: ampliação de vagas e “política afirmativa” em favor de negros e pardos devem ser concomitantes, para que gerem os  efeitos democratizantes desejados. Nesse sentido, as cotas devem ser parte de  um programa orgânico que contemple pelo menos três  medidas simultâneas: 1.  a melhoria da educação básica; 2. ampliação das vagas nas ies públicas com reserva de cotas para negros e pardos e 3.  programas de apoio social e pedagógico aos jovens pobres, negros ou não, para que  entrem, permaneçam e concluam com proveito seus respectivos cursos nas ies públicas. 

Nessa perspectiva, vagas destinadas aos jovens negros e pardos  devem representar acréscimo – por isso “cotas suplementares” -  e não subtração  àquelas  atualmente oferecidas nos vestibulares das ies públicas. 

 “Política afirmativa “ assim concebida evitaria que  jovens se sentissem prejudicados e ainda seria coerente com as referências republicanas mencionadas;   a proposta  das “ cotas suplementares” mantém as oportunidades de acesso baseadas no mérito acadêmico  e corrige pelo menos em parte, o desequilíbrio  existente em relação aos jovens negros e pardos que, por sua vez, seriam selecionados também  pelo mérito acadêmico. 

A sugestão aqui formulada associa assim a idéia de uma “política afirmativa” como um passo para superar  a “ questão racial”  , a uma idéia de cunho universalista: a ampliação da educação superior pública. Na execução dessa política  os governos da União e dos Estados, a par da autonomia das Universidades, negociariam com elas a ampliação de vagas e a instituição das “cotas suplementares”, naturalmente garantindo o respectivo financiamento. Além disso, com o mesmo espírito,  novas ies públicas, não necessariamente universidades, poderiam ser criadas pelo poder público  no interior do País,  a fim de propiciar a formação, com qualidade,  de profissionais de que  de fato precisem.

Este modo de ver  torna o mecanismo das cotas  mais congruente com uma política global de ensino superior público, gratuito e de qualidade  , mais coerente com os ideais de construção de uma sociedade justa e  de um Estado democrático – aqui incluídas suas instituições de ensino – e atribui cunho universalista às justas reivindicações da comunidade negra.
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